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Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000  

 

               TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

               Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no 
artigo 72 da Lei Federal n° 14.123/21, AUTORIZO a realização da supracitada 
DISPENSA DE LICITAÇÃO com base no Decreto Municipal nº 018/2025, de 09 
de janeiro de 2025. Além disso, aplicar-se-á subsidiariamente o Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, visando os procedimentos 
necessários para a aquisição emergencial de combustível e óleos 
lubrificantes, para atender as necessidades urgentes da Prefeitura 
Municipal e suas secretarias, visando manter o pleno funcionamento das 
atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, 
nas atividades desenvolvidas no Município, com a utilização dos recursos 
oriundos das dotações indicadas CONFORME TERMO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA, expedida pelo Setor Contábil.. 

 

Curuá-PA, 10 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________ 
Clenison Ribeiro Cardoso 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças  
Decreto nº 010/2025 
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